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Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às 14:00hs, foi
realizada, no auditório da CDL/Simão Dias, Localizado à Rua Presidente Vargas
no 200, a 24a Reunião Extraordinárial2021 do Conselho Municipal de Saúde,
convocada por sua Presidente Adriana da Costa Matos, para que fossem
discutidas e deliberadas as seguintes pautas: í. Leitura para aprovação da ata
da 61a reunião ordinária e das atas da 22a e 23a reuniÕes extraordinárias deste
conselho; 2. Apresentação do plano de contingência para o Covid-19 no
Município de Simão Dias; 3.O que ocorrer. Estando presentes os seguintes
Conselheiros Titulares: A Presidente Adriana da Costa Matos, (Gestão);
Josenice de Jesus Alcântara Carvalho, (Conselho Escolar da Escola
Municipal Raimundo Roberto de Carvalho); Aristeu de Jesus Reis (Associação
Religiosa de Práticas de Culto Afro-brasileiro no Rito de Culto ao Orixás: lle Axe
oya Abassa Courangandassy); Adilelson do Nascimento Santos (trabalhador
de saúde); Josefa Daniela Cruz Santana, (COREN); Glenda Airam Dias de
Oliveira Ribeiro (T.N.S); Paulo Batista dos Santos Filho, (Associação de
Proteção Comunitária Sitio Alto); Marcos Aurélio Oliveira Felix (SINDSERVD);
Carlos Cezar Nunes de Garvalho (Conselho Escolar da Escola Estadual Maria
de Lourdes Silveira Leite; Micheline de Sousa Salustino Faro, (Gestão), Jorge
Almeida Pereira, (Gestão); Francielle Oliveira de Jesus (Associação Gay
simaodiense). lreno Marques de Araújo, (SASAC). Convidados: Edileusa
Ribeiro de S. Valadares, (Assessoria de planejamento da Secretaria Municipal
de Saúde), José Rogério Ramos da Silva (Jornalista). Primeiro ponto: A
presidente Adriana da Costa Matos, Confirma o Quorum, declara aberta a
reunião, agradece a presenÇa de todos e passa a palavra para a vice-presidente
Josenice de Jesus Alcântara Carvalho em virtude das atas que serão lidas
terem sido referentes a reuniões em que a atual vice-presidente era presidente
deste conselho, ao tempo que a conselheira Josenice de Jesus Alcântara
Garualho esclarece que acerca do questionamento da veracidade desta reunião,
buscou orientaçÕes junto ao CES, e que o Conselheiro Eduardo Ramos Gomes
dissera que o ideal seria que esta reunião fosse ordinária, já que este conselho
está com duas reuniões atrasadas, mas que isso também não impedia de se
fazer uma reunião extraordinária, a depender da urgência da pauta, até porque
as reuniÕes não zeram, terminando o ano elas seguem sua numeração sem a
obrigatoriedade de se zerar as reuniÕes, que entre uma ordinária e outra pode
haver reuniões extraordinárias, sendo que na extraordinária não há informes,
mas somente o ponto de pauta que pede urgência, no caso dessa reunião,
entrou a apresentação do plano de contingencia do covid 19, em virtude da
situação de emergência que a situação requer, pois esse plano já fora entregue
no CMS, há alguns dias. Esclarece ainda que a convocação das reuniÕes e uma
prerrogativa da Presidente do Conselho, e que na convocação se esclarece se
é ordinária ou extraordinária, de acordo c.orn a pauta, o que não stgnifica dizer
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que tão breve não seja marcada reunião para que se discutam as pautas
pertinentes ao controle social. Sugere que voltando as reuniÕes, estas ocorram
de forma remota haja vista os crescentes números de casos de covidlg em
nosso Município, fala que no ano de 2020 as reuniões atrasaram , mas o CÍIIS
conseguiu fechar o ano com o exato número de reuniões preestabelecido em lei,
esclarece mais uma vez que a reunião é extraordinária pela urgência em
apresentar o plano de contingência do covid 19 e pela necessidade de aprovação
das atas em discussão, já que as mesmas estão arroladas no processo que se
encontra no ministério público da comarca de Simão Dias, e precisam ser
apreciadas e aprovadas pelo pleno deste conselho. Fala que a veracidade da
reunião se dá com confirmação do quorum que 50% mais 1, e que há, na reunião
50% mais três, a conselheira Josefa Daniela Cruz Santana, questiona a
Presidente deste conselho Adriana da Costa Matos, se a decisão de se fazer a
reunião extraordinária foi uma decisâo tomada por ela sozinha ou em
consonância com a mesa diretora deste conselho, uma vez que o CMS tem duas
reuniÕes atrasadas e ao invés de se convocar para uma reunião extraordinária,
poderia ser ordinária e ser aberto o direito de pauta para todos os conselheiros,
pois buscando orientaçâo junto ao CES e ao CNS obteve a informação de que
essa reunião não poderia ser extraordinária em virtude do atraso das reuniões
ordinárias e da demanda que exige a apresentação de pautas pertinentes para
o bom andamento das atividades deste conselho, que está aguardando a
resposta oficial destes órgãos, já que a comunicaçâo foi por ligaçâo telefônica.
Fala arnda do desapontamento pela impressão que dá, a seu ver, de que a
reunião fora marcada extraordinariamente, exatamente para os conselheiros não
terem o direito a apresentar pauta, o que esclarecido pela presidente deste
conselho Adriana da Costa Matos que a questão não é, não ter direito a pauta
e sim a urgência em aprovar as atas que precisarão ser aprovadas para serem
encaminhadas ao ministério público, o que e rebatido pela conselheira Josefa
Daniela Cruz Santana, que se o calendário de reuniÕes tivesse sido respeitado
não haveria a necessidade de marcar reunião extraordinária para aprovar as atas
que estão em atraso e nem a apresentação do plano de contingência que foi
entregue neste conselho, no dia 13 de janeiro, na segunda quarta-feira de
fevereiro como o de praxe em acordo com regimento des-te conselho, diz ainda
que os conselheiros nem foram avisados do adiamento da reunião, voltando a
questionar sobre a reunião do mês de março não obtiveram resposta, e foi
apenas informado pelo secretário executivo do conselho, Raul Ribeiro de
Araújo, que publicou no grupo de whatsapp a orientação do cES, de que as ã
reuniÕes ocorreriam de forma remota ou presencial, o que seria uma decisáo da§
mesa diretora deste conselho, fala que ela tambem entrou em contato com o
conselheiro Eduardo Ramos Gomes e que ele lhe informara que essa e uma p-
decisão da mesa diretora ao tempo que pergunta se a mesa diretora se reunru
para decidir sobre a marcação da reunião exiraordinária, fala que a seu ver, as
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pautas são muito importantes sim, mas que acha que a reunião poderia ser
ordinária para que outras pautas fossem contempladas. A conselheira Josenice
de Jesus Alcântara Garvalho, esclarece que a prerrogativa prevista no
regimento do CMS, é que a presidente é quem convoca e não a mesa diretora,
de acordo com a necessidade a presidente convoca para a reunião ordinária ou
extraordinária, e pela urgência que a situação requer em virtude da necessidade
de aprovação das atas em questão, a presidente convocou a reunião
extraordinária, alega que, se as reuniões de fevereiro e de março estáo
atrasadas todos sabem os motivos, que se o plano de contingência não foi
apresentado ainda, foi exatamente pelas intempéries que este conselho vem
passando nos últimos meses, que esta reunião especificamente, será
extraordinária pela necessidade de apreciaçâo do plano de contingência do
covid'19, e que nenhuma pauta vai deixarde serdiscutida neste conselho, que
as reuniÔes serão todas realizadas como o prescrito na lei e no regimento, que
não se sabe se a proxima reunião será presencial ou remota, mas que tudo se
encaixará conforme a necessidade, fala que o calendário é regimental, mas a
pandemia nos obrigou a tomar caminhos nunca dantes tomados e precisamos
olhar para a frente e nos adequar as novas realidades, fala que o ano de 2020
tambem foi marcado pela quebra do calendário de reuniões, mas que finalizou o
ano com o exato nÚmero de reuniões ordinárias fechado, sem perdas para o
controle social, fala que acredita que esse ano não haverá perdas, pois as
atividades deste conselho serão retomadas e nenhuma pauta será suprimida ou
deixada de ser discutida e que o fato de essa reunião ser extraordinária nâo
impede de se levar as pautas pertinentes em oportunidades seguintes, e que a
sede deste conselho de discutir controle social será saciada, o conselheiro
Marcos Aurélio Oliveira Félix, sugere que sejam lidas as atas como o proposto
nesta reunião e que em outra oportunidade se discuta a inserção de pauta, para
que o trabalho flua sem danos ao CMS, sugere ainda que se aguarde o resultado
do processo que está na justiça, a proposta hoje é ler e a§rovar as atas em
discussão, então que este conselho se atenha a essa função nesta tarde, que
se houver necessidade fará a correção necessária nas ataá e que não vai ,fazer
nada além disso. O secretário executivo deste conselho Sro Raul Ribeiro de
Araújo lê a ata da 61a reunião ordinária, apos a leitura a conselheira Josenice
de Jesus Alcântara Carvalho parabeniza o secretário executivo do ClVlS, pela
construçâo da mesma e agradece ao conselheiro Adilelson do Nascimento
Santos pela colaboração, pois logo apos a construção da ata ela chamou o ?1
conselheiro para, juntos fazerem uma leitura da ata, ó que fora feito, e ela não 

s
mudou nenhuma linha do que havia sido construída pelo secretário executivo do
CMS' o que é devidamente confirmado pelo conselheiro Adilelson do b
Nascimento Santos; Abre a discussão para aprovação da ata e solicita que por
favor se analisem que estamos passando por um período pandêmico e tenhamos
cautela nas discussÕes, pede que somente os conselheiros titulares naquela
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reunião, se manifestem, já que para mesm afora solicitada somente a presença
dos conselheiros titulares exatamente por conta da pandemia, ao tempo que a
conselheira Josefa Daniela Gruz Santana, diz que sofreu ameaÇas e esse fato
não consta em ala, a conselheira Josenice de Jesus Alcântara Carvalho diz
que vai dar a fala aos conselheiros titulares, naquele dia, que aquela reunião foi
realizada com a presenÇa dos conselheiros titulares, por conta da situação de
pandemia que estamos vivenciando, que naquela data A sra Josefa Daniela Cruz
Santana não era conselheira, logo não poderia está presente na reunião, ao que
a mesma rebate que estava na reunião na condição de convidada, pois a mesma
ressalta que foi para reunião porque a última ata foi lavrada por ela enquanto
secretaria executiva do conselho, ao que a conselheira Josenice de Jesus
Alcântara Carvalho diz que a sÉ Josefa Daniela Cruz Santana não fora
convidada a participar da reunião, ao que é rebatido que precisa ser convidado
para participar de reunião de Conselho de saúde, ao tempo que a conselheira
Josenice de Jesus Alcântara carvalho, diz que precisa sím, ao que
conselheira Josefa Daniela Cruz Santana, parabeniza, de forma sarcástica, o
controle social no Ít/unicípio de Simão Dias, ao tempo que a conselheira
Josenice de Jesus Alcântara Carvalho, diz que as reuniÕes têm assumido
esse caráter restrito por conta da pandemia. A conselheíra Josefa Daniela Cruz
santana diz que, na verdade o que está enxergando é que a conselheira
Josenice de Jesus Alcântara carvalho não quer que conste em ata as
ameaÇas que o conselheiro Carlos Cesar Nunes de Carvalho fez a ela na
referida reunião. A conselheira Francielle oliveira de Jesus, pede que
tenhamos foco e se vá para a aprovação da ata, que deixe as roupas sujas para
lavar num outro momento, pede agi lidade por conta do decreto que está em
validade no nosso Município que adota o toque de recolher as 18:00h. Fala que
a reunião em discussão era somente para os conselheiros titulares e que a atual
conselheira Josefa Danieta cruz santana, realmente não poderia participar,
porque naquela epoca a mesma não era conselheira ao tempo que a
conselheira Josefa Danieta Cruz Santana, pede que seja identificada a lei que
prescreve que para participar de uma reunião de consel ho precisa ser convidadoo conselheiro Marcos Aurélio oliveira Fétix, solicita que se corrua a sua fala
em que se consta que ele mandou email para o CES, diz que não tem o email
do CES e nem do conselheiro Eduardo Ramos Gomes, que ele nunca recebeu
email do sro Eduardo Ramos, que inclusive foi explicado pelo proprio Eduardoque nunca respondeu suas mensagens pois ele se identifica como [\Iarcos
Aurélio e na foto do perfil aparece a foto de uma mulher, que seria sua mãe, dizque a sua fala foi a seguinte recebi um email de terceiro com a orientação

_§

::FCES se posicionando pela não realização da eleição para o segmento usuá
em 2019. A conselheira Josefa Daniela Cruz Santana, solicita que conste em
ata a ameaÇa que ela sofreu pelo conselheiro Carlos Cesar Nunes de Carvalho,
ao tempo que a conserheira Josenice de Jesus Arcân tara Carvalho, diz que
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pergunta ao conselheiro Paulo Batista dos Santos Filho, se o CES proibiu a
eleição, ao que conselheiro responde que o CES não proibia a eleição, orientava
a não realizar porque no seu entendimento era desnecessário, mas este
conselho não seguiu a orientação e realizou a eleição. A conselheira Josenice
de Jesus Alcântara Carvalho explica que o CIUS é constituido de segmentos, e
usuário para ter voz na reunião, ele vai procurar o segmento usuário eãpresentar
o seu questionamento para aquele segmento o represente a faça a sua
reivindicação para o CIMS, em acordo com as premissas que ele almeja e assim
ocorre com os demais segmentos deste conselho, o indivíduo pode até vir para
as reuniÕes, mas quem fala por ele e o representante dele no Conselho, o
conselheiro Paulo Batista dos Santos Filho diz que o usuário tem direito a voz,
ele não tem direito a voto, pois o voto será do conselheiro eleito pelo seu
segmento, a conselheira Josenice de Jesus Alcântara Carvalho reitera que
todo usuário tem vez e voz, não tem voto, mas é representado pelo seu
segmento, e fala ainda que as reuniÕes que ocorreram de forma remota, durante
o ano passado ocorreu uma falha significativa, porque as mesmas foram
divulgadas e gravadas internamente, somente para os conselheiros, inclusive
todas aquelas deliberaçoes recorrentes das reuniÕes remotas poderiam ser hoje
questionadas e suspensas, pois não ocorreram ao vivo, precisava ser divulgadas
e veiculada em canal do youtube em tempo real, pois o usuário tem o direito de
participar das reuniões, mas sabendo que ele é representado no CTVIS pelo seu
segmento, o conselheiro Aristeu de jesus Reis sugere que o conselheiro Ireno
Marques de Araújo se inteire mais dos assuntos deste conselho para não fazer
julgamentos precipitados acerca do comportamento de outrem, que ele pegou o
bonde andando, não entendeu a situação e julgou a conselheira Josefa Daniela
Cruz Santana como errada. Ao que o conselheiro lreno Marques de Araújo diz
que que não a julgou como errada, apenas que naquele momento ela era apenas
uma ouvinte da reunião, apenas público, por isso, a seu entender ela tinha direito
a tal reivindicação, a conselheira Josenice de Jesus Alcântara Carvalho apela
para o bom censo dos conselheiros, quanto ao tempo pois tem duas atas ainda
para serem lidas, o plano de contingêncla do covid para apresentar e um decreto
estadual que trata do toque de recolher às 1B:00hs, logo pede que sejamos
breves nos comentários para darmos andamento a reunião, ao tempo que
pergunta se alguém tem mais alguma sugestão ou correção para fazer na ata,
ao que ninguem se manifesta e ata é aprovada pelos conselheiros presentes
com um voto da conselheira Josefa Daniela Cruz Santana, contrário a
aprovação da mesma. O secretário executivo do CMS Sro Raul Ribeiro de
Araújo lê a ata da 22a reunião extraordinária que foi aprovada por todos
presentes. A presidente Adriana da Costa Matos lê a ata da 23" reunião
extraordinária que foi aprovada por todos os presentes. A assessora técnica da
Secretaria Municipal de Saúde, Edileuza Ribeiro de S Valadares inicia a
apresentação do plano de contingência para o covid 19 no Município de Simão
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não será possível atender ao pedido da hoje conselheira Josefa Daniela Cruz
Santana, já que está se aguardando o processo que se encontra no Ministério
Publico, e ela não poderia participar daquela reunião por não ser conselheira
titular, ao que a conselheira Josefa Daniela solicita que se conste em ata a
negativa da Conselheira Josenice de Jesus Alcântara Carvatho, sobre a sua
sugestão de correção de ata, que autoriza que se registre em ata que ela não
permitiu a colocaçâo pedido da hoje conselheira Josefa Daniela Cruz Santana
por nâo achar pertinente já que a mesma não era conselheira na reunião em
discussão, O conselheiro lreno Marques de Araújo diz que está sem entender
essa polêmica toda, já que a conselheira Josefa Daniela Cruz Santana não era
conselheira no dia da reunião, e sim apenas ouvinte ao que a conselheira
Josenice de Jesus Alcântara Carvalho explica que as reuniÕes do CIMS
sempre foram abertas ao público, ocorre que, por conta da pandemia houve a
necessidade de se restringir a presença do público, como medida cautelar,
ocorre que na reunião em discussão, a hoje conselheira Josefa Daniela Cruz
Santana apareceu, e que por uma questão de educação ninguem impediu a sua
entrada na reuniâo, mas que a mesma não tinha direito a fala por não ser
conselheira titular, O conselheiro lreno Marques de Araújo pergunta a
conselheira Josefa Daniela Cruz Santana qual o motivo dos desgaste se a
mesma não era conselheira, na data da reunião em discussão ao tempo que a
conselheira Josefa Daniela Cruz Santana esclarece que o conselheiro Marcos
Aurélio Oliveira Félix, teve acesso a um email oriundo do CES, enviado para
um terceiro que continha a orientação de que uma referida eleição não deveria
acontecer e mesmo assim essa eleição aconteceu, ocorre que na reunião 61o
deste conselho o conselheiro Carlos Cesar Nunes de Carvatho a ameaçou de
colocá-la na promotoria pelo fato dela , enquanto secretária executiva deste
conselho ter vazado uma informação restrita a este conselho, alega ainda que
esta parte da reunião não consta em ata, inclusive que a referidã ata está na
promotoria e ela solicita que seja acrescentada essa informação e a atual vice
presidente se nega a atender seu pedido, ao tempo que o conselheiro 1reno
Marques de Araújo fala que entende o comportamento da conselheira Josefa
Daniela Gruz Santana como equivocado, e que, a seu ver ela precisa se portar
como uma conselheira de saude e respeitar a mesa, que se esta se sentir
desrespeitada ela pode pedir a expulsão do conselheiro que a desacata, fala que
este é o seu entendimento adquirido ao longo da sua vida de associativismo, a
conselheíra Francielle Oliveira de Jesus diz que na verdade essa polêmica
toda começou quando a conselheira Josefa Daniela Cruz Santana àntenOeu -6que ela não seria mais a secretária executiva do CMS, ela não aceita esse fato 

^e está criando situações para dificultar a andamento do CMS, a conserr'eiià #-Josenice de Jesus Alcântara Carvatho, diz que email o oriundo do CES, não
proibia a eleição, orientava para a náo realizaçào da mesma, mas que o pleno é
soberano e que o pleno deste conselho decidiu pela realização da eleição, e
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Dias, falando que este foi o resultado de um trabalho realizado em equipe, com
o objetivo de reduzir o impacto do covid-19 em nosso [r/lunicípio, fala do
importância das barreiras que estáo ocorrendo na nossa cidade, que e uma ação
continuada para a paftir dos casos detectados, dar os devidos encaminhamento,
fala das açÔes que têm ocorrido na feira do nosso tMunicípio com a questão da
conscientizaçáo da populaçâo sobre o uso das máscaras, fala que enxerga de
forma muito positiva o número de pessoas que aderiram a essa maneira de se
prevenir, que a seu ver chega ag8% da população naquele local, entre feirantes
e população e que tudo isso é resultado das açÕes que vem sendo realizadas
desde janeiro desse ano. Fala que nestas ações estão sendo distribuídas
máscaras, fala que acredita muito em açÕes educativas e que está satisfeita com
resultado dessas ações e fala ainda que a equipe tem realizado ações
educativas com os comerciantes da cidade, que o comercio que estiver déntro
dos protocolos de prevenção do covidlg está recebendo um selo de qualidade
da equipe de prevenção. O conselheiro Marcos Aurélio Oliveira Félix pergunta
se as barreiras sanitárias continuam ocorrendo e se não poderia criar punição
para o comerciante que não adere as medidas protetivas contra o Covid 1Ó e
cita como exemplo um dono de padaria que nunca usa a máscara em seu
estabelecimento comercial, a conselheira Josenice de jesus Alcântara
Carvalho, diz que a fiscal izaçâo precisa ocorrer de forma contínua pois ela
entrou em um comércio que tinha o selo da equipe e haviam três pessoas sem
a máscara, ao que e respondido pela sra g Edileuza Ribeiro de S Valadares,
que as equipes precisam ter o apoio da população no sentido de ajudar nesse
processo de conscientização, que um trabalho sistemático e exaustivo, fala que
o pnmetro passo das equipes é educativo e em seguida punitivo, o sf José
Rogério Ramos da Silva sugere a divulgaçáo de um número para contato no
caso de necessidade de denú ncia por falta de uso de máscaras em locais
públicos. A conselheira Joseni ce de jesus Alcântara Carvalho, pergunta se há
alguma punição prevista em lei para quem descumprir o previs to nos decretos
munrcrpais acerca das medidas cautelares do covid 19, a sr.a Edileuza Ribeiro
de S Valadares, d iz que há no Munícipio o codigo sanitário representado pelalei 138, que, em seu artigo 80 permite multar, suspender alvarás, dar
advertências, e que as equipes da vigilância agora vai trabalhar com punição,
por meto de termo circunstanciado, multas e etc, pois a parte educativa já
ocorreu e que, se necessário o infrator será punido sim, fala que as barreiras
sanitárias ocorrerão de segunda a sexta a partir das 6:00 às 1B:00 e nos sábados
a partir das 5:30 da manhã. O sro José Rogério Ramos da Silva, ressalta que89 com a mudança da feira para a sexta, coibiu o número de pessoas circuland ona

290
297
292

cidade, fala que muitas pessoas têm entrado em contato com seu departamentojornalístico para falar que apesar do decreto que proíbe a circula ção de pessoasa partir das 18:00 na cidade, muitas pessoas compra m bebidas nasdistribuidoras para se reunirem entre amigos fazendo assim aglomeraçÕes, ao
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tempo que pede para gue o C[vlS, possa fiscalizar esse tipo de situação de forma
eficaz, impedindo assim a proliferaÇão da covid 19. O conselheiro Carlos Cesar
Nunes de carvalho, questiona se o Sro José Rogério Ramos da Silva, está
participando daquela reunião do CtvlS na condição de reporter, o que respondido
pelo indagado que sim, ao tempo que solicita que se registre esse fato em ata,
a Conselheira Micheline Sousa Salustino Faro, fala que o decreto municipal
proibia a venda de bebidas alcoolicas somente nas imediaçoes do mercado
municipal, medida que fora tomada pela gestáo pensando em não prejudicar o
comercio local, fala que entende o questionamento levantado, mas acredita que
essa questão vai muito da consciência de cada individuo, que a equipe de
vigilância vai continuar trabalhando visando conscientizar a população do papel
de cada um no combate a pandemia. Fala das ações realizadas pelo Município
em2020 e da necessidade de adaptação para o ano de2021, como por exemplo
a solicitação da criação de um centro de referência para as síndromes gripais, o
que antes não tinha, buscando orientar a população sobre um local definido para
se buscar ajuda no caso de apresentar o sintoma gripal, o melhoramento do
atendimento e do acesso da população a esse serviço, centro esse que criado
na clinica Eunice Fraga, o que antes era realizado pela Equipe de Saúde da
Família. O conselheiro Adilelson Nascimento Santos sugere que se cobre dos
bancos e do comercio local a responsabilidade dessas instituiçÕes acerca das
medidas preventivas para o covid, elogia as medidas tomadas na feira livre do
nosso Município, mas percebe que nos sábados está havendo muitas
aglomerações nos mercados e sugere que se crie puniçÕes para esses
estabelecimentos comerciais que promovem aglomeração, aotempo que a sr.a
Edileuza Ribeiro de S Valadares diz que essa é uma grande preocupação do
comitê do covid19, pois a preocupação não é so em reàuzir o tempo, mas em
ampliar o horário de funcionamento para que a população não se sinta obrigado
a está no comercio naquele tempo reduzido. A conselheira Josenice de;ãsus
Alcântara carvalho, fala que entende que apenas uma equipe para
atendimento as pessoas com covid é muito pouco, que a seu ver, teria que ser
no minimo duas equipes, pois é muita demanda para apenas uma equipe dar
conta dos atendimentos da população do centro e da zona rural do no..o
Município, e cita o apuro que passou com sua irmã precisando de atendimento,e a equipe não pode atendê-la, justamente porque tinha 20 pessoas
necessitando de atendimento no centro de atendimento'as sindromes giipais do >:Município, e sugere a ampriação das equipes de atendimento ao .o-riãJó,-; _O
conselheiro Adilelson Nascimento Santos fala que sua esposa teve sintomas tt tda covid-19 como perda de paradar e que era foi ao posto de atendim;ü;; #covid, passou mais de quatro horas esperando o aiendimento e quando o
medt-co chegou, disse que não ia atendê-ía e que a mesma so foi atendida pela
interferência da coordenadora daquera unidade de saúde, em seguid, ,àrrt. qr"
cinco dias depois ele precisou de atendimento, foi até o ponto ãe atendimento
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ao covid e que teve atendimento negado, diz que chegou no local faltava vinte
minutos para as 16.00 e a enfermeira disse que não mais possibilidade de
atendimento naquele dia, sob a alegação de que haviam três pessoas para
serem atendidas naquela tarde, ele então ligou para uma coordenação relatou a
situação e a referida coordenação pediu para que ele voltasse para obter o
atendimento, opção que fora recusada por ele, resolveu se consultar na cidade
de Aracaju, e diz que se aconteceu com ele e com a esposa dele, pode está
acontecendo com outros usuários do sistema de saúde municipal, A conselheira
Josenice de Jesus Alcântara Carvalho diz que aconteceu a mesma situação no
atendimento a sua irmã, o sro José Rogério Ramos da Silva, fala que se faz
necessário observar as condiçÕes do local onde ocorre o atendimento, pois
muitas vezes a pessoa nem tem o covid, e acaba se contaminando por conta
das condiçÕes insalubres do local onde se faz o atendimento, precisa de mais
equipes para trabalhar neste tipo de atendimento. A conselheira Adriana da
Gosta Matos, fala que as sugestões são muito válidas, mas pede a colaboração
dos presentes para que a equipe da Secretaria Municipal de saude possa
terminar sua explanação do plano de contingência do covid 19. A conselheira
Micheline Sousa Salustino Faro, fala que as notificaçÕes são geradas na
central de atendimento a covid e na UPA, lá vão avaliar a questão do tempo da
janela imunologica, se e possível ou não tazer o exame, encaminha o exame
para o laboratorio municipal que também vai encaminhar para a LACEIVI, na
cidade de Aracaju e espera uma media de três dias para receber o resultado,
fala que os atrasos não são de responsabilidade do laboratorio municipal e sim
do LACEM, que as vezes, demora mais que o previsto para entregar o resultado
por conta da grande demanda de testes de covid nesse período de pandemia,
fala do fluxograma exposto no plano de contingência da covid 19, onde é
possivel notar toda a idealização das ações de contingência da covid, fala que
as sugestÕes são ótimas, mas os conselheiros devem saber que o tr/unicípio
recebeu verbas para serem destinadas a açôes de combate a covid 1g, mas que
tinha pouca verba em caixa quando essa gestão assumiu a administração do
lvlunicípio e que toda essa requer cistos financeiros, que a atual gestão vai tazer
o melhor diante do que se tem em caixa, fala que quanto mais fechado o
ambiente maior o risco de contaminação, logo se colocar esse paciente em local
com um condicionado so aumentaria o risco de contaminação, a sra Edileuza
Ribeiro de S Valadares, diz que quando a atualgestão assumiu a administraÇáo 

-do Município o acesso a sede da triagem do covid 19 era na clínica EuniceJO
Barbosa, sendo usado o mesmo acesso para todos os pacientes e o mesmo
medico atendia, tanto os suspeitos de covid quanto outras patologias, loqo o ).-,
risco de contaminaçâo era maior. Agradece todas sugestões e fala q-re a 

"q"rip" 
ffi

vai amadurecer tudo que foi falado e colocar em prática o que estiver dentro do
possível, o conselheiro Paulo Batista dos Filho, sugere que o plano de
contingência seja enviado para o grupo de whatsApp deste conselho em pDF
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para ser apreciado por todos os conselheiros. A conselheira Micheline Sousa
Salustino Faro, fala que os pacientes com sintomas gripais mais intensos e que
solicitarem atendimento despois das 16:00 serão encaminhados para UpA, por
conta da melhor estrutura para os devidos encaminhamentos, se a equipe do
covid localizar um paciente com sintomas mais intensos esta faz a regulação
para UPA, por meio de SAMU, fala que entende a questão do desconforto-do
paciente que não conseguiu o atendimento na central do covid, mas conta com
a compreensão do Cl\4S, no sentido da escassez dos recursos destinados para
esta finalidade, que vai analisar a ampliação da equipe de atendimento aos
pacientes de covid, mas tudo dentro do que é possível ser gerido pela Secretaria
IMunicipal de Saúde, fala que o comitê de combate ao covid 1g, está com um
projeto para que ficasse reunido todos os segmentos para formar opiniÕes e
traçar ações concretas de combate ao covid 'tg, os decretos são colocados e o
comitê aponta sugestÕes pra serem analisadas e colocadas em prática dentro
das condiçÔes do gestor maior, e cita os representantes deste comitê, como a
Secretaria Mlunicipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, esporte e
lazer, Câmara dos dirigentes lojistas de Simão Dias, CDL e assistência social, o
telefone de acesso para a população tirar dúvidas está disponível nas redes
sociais da secretaria municipal de saude, 9968-2721. Fica definido que a equipe
deve mandar o plano de contingência do covid em pDF para o ct\ís, e que se
discutirá na próxima reuniáo ordinária deste conselho. Sem mais nada para
discutir a presidente do Conselho Adriana da Costa Matos encerra a reunião
as 17:50min, sendo secretariada por mim, Raul Ribeiro de Araújo de acordo
com a memória viva que lavro a seguinte Ata que apos lida e aprovada, será

im e por todos presentes.
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